 


                                    Lei 2.900/2009

   


      De: 11 de Setembro de 2009.
“Cria o “DIA DO EVANGÉLICO” no Município de Manhuaçu/MG, e dá outras providências”.


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:



Art. 1º - Fica criado o “Dia do Evangélico” no Município de Manhuaçu/MG, que será comemorado no último domingo do mês de outubro de cada ano. 
 
Parágrafo Único: No último domingo do mês de outubro de cada ano, onde será comemorado o “Dia do Evangélico” no Município de Manhuaçu/MG, não será considerado feriado municipal. 
 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento do Artigo 1º desta Lei. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu(MG), 11 de Setembro de 2009.

Sergio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal
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